
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
- Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 

o 	GABINETE DO VEREADOR FRANKLIN R. CHAVES DE MORAES 
p -L_- 

PROJETO DE LEI N° 39, DE 29 DE ABRIL DE 2009. 

Institui no Município de São Pedro da Aldeia a "Medalha do 
Mérito Desportivo" e dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica instituída no Município de São Pedro da Aldeia a "Medalha do Mérito 
Desportivo", a ser concedida as pessoas ou entidades cujos trabalhos ou ações 
mereçam especial destaque na defesa e promoção do desporto brasileiro. 

Parágrafo único: A medalha pende de uma fita tripartida, com as cores do Brasão de 
Armas do Município - branca ao centro e azul no exterior, e tem de diâmetro 3,5 cm e 
de espessura 0,2 cm, apresentando no verso principal o Brasão de Armas do 
Município de São Pedro da Aldeia e o nome da honraria, e do outro, o nome do 
Vereador concedente, o nome do agraciado, bem como o Projeto de Resolução de que 
trata o artigo 30  desta Lei. 

Art. 21. A "Medalha do Mérito Esportivo" será entregue quando da realização da 
sessão solene em comemoração ao aniversário da fundação do Município de São 
Pedro da Aldeia. 

Art. 30. Cada Vereador poderá conceder uma "Medalha do Mérito Esportivo" em cada 
sessão legislativa, que será matéria de Projeto de Resolução, na forma estabelecida 
pelo artigo 141, § 10, "f", do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores do 
Município de São Pedro da Aldeia, sempre submetido à aprovação do Plenário. 

Art. 41. As despesas para a confecção e aquisição da honraria prevista no artigo 10  
desta Lei correrão por conta das dotações previstas no orçamento da Câmara 
Municipal de São Pedro da Aldeia. 

Art. 50. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Visa o Vereador sub-firmado homenagear aqueles que 
desenvolvem atividades esportivas no âmbito do Município de São Pedro da Aldeia, 



Continuação do Projeto de lei n039 de 29 de abril de 2009 

Levando, muita vezes, o nome do Brasil e do mundo.nosso município aos diversos 
cantos do nosso 

Sala das Sessões, 14 de abril de 2009. 
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